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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 1898 / 2025 
Indica a reorganização urgente do sistema de atendimento e 
distribuição de senhas no CMI, garantindo respeito, agilidade e 
transparência aos pacientes. 
 

              O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, 
apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo 
o que segue:  
 

CONSIDERANDO que é inadmissível que pacientes cheguem ao CMI, retirem sua senha e 

permaneçam sem qualquer informação clara sobre o horário de atendimento, enfrentando longas 

esperas e falta de retorno por parte da equipe responsável; 

CONSIDERANDO que o ambiente tem permanecido excessivamente lotado, gerando 

desconforto, desorganização e situações em que o cidadão — já fragilizado pela necessidade de 

atendimento médico — não recebe sequer explicações básicas sobre sua vez de atendimento; 

CONSIDERANDO que a população merece respeito, organização e transparência, 

especialmente em um setor essencial como a saúde pública, não sendo aceitável que pessoas 

fiquem horas aguardando sem informação, resposta ou prioridade adequada; 

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que determine à Secretaria de Saúde a 

adoção imediata das seguintes medidas no CMI: 

• Implantação de senhas separadas para: 

1. retirada de exames; 

2. agendamento de consultas; 

3. atendimento médico; 

• Organização clara dos horários, com painel atualizado e informações visíveis ao público; 

• Treinamento de equipe para garantir retorno e orientação adequada às dúvidas dos 

pacientes; 

• Melhor gestão de fluxo, evitando superlotação e assegurando um atendimento mais 

humano e eficiente. 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 08 de dezembro de 2025. 

JOÃO CERBI 
Vereador 
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